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OJETO DE LEI N'OOO17/2020 DE 13 DE ABRIL DE 2020.

CONCEDE REPOSIÇÀO NOS VENCMENTOS DOS SERVIDORES MT]NICTPAIS
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, NOS TERMOS O ART. 37, X, DA
CONSTITUIÇÀO FEDERAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIONÍSIO PEDRO WAGNER, Prefeito Municipal de Lagoa dos Três Cantos, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, encaminha à
Câmara Municipal de Vereadores para apreciação e discussão, o seguinte Projeto de Lei:

Art. I"- Na forma do que dispõe o art. 37, incico X, da Constituição Federal, é concedido
reposição, à títu1o de revisão geral anual, de 3,30o/o (três vírgula tdnta por cento), conforme Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCAIBGE de abril de 2019 a março de 2020) a contar de 01 de abril
de 2020, nos vencimentos básicos dos Servidores Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas, incluídos
os contratados temporariamente.

Parágrafo Primeiro - Excetuam-se desse reposição os inativos e pensionistas que
obedecem a reposição do valor real de conformidade com o ato concessor de sua

aposentadoria/pensão.
Parágrafo Segundo: Excetuam-se dessa reposição os profissionais do Magistério Público

Municipal já tiveram o reajuste do seu vencimento básico conforme Lei Municipal n.'0136212020 de
03/0312020.

Parágrafo Terceiro: Excetuam-se dessa reposição os profissionais do Conselho Tutelar.
Art. 2'- Com a reposição salarial e aumento real na ordem de 3,300Á (três víÍgula trinta por

cento), flca alterado o Padrão Referencial previsto no Art. 29 da Lei Municipal N'859/10, o qual
passa a vigorar com o valor de R$ 803,72 (oitocentos e três reais e dezesseis centavos).

Art, 3'- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta das Dotaçôes
Orçamentárias específi cas.

Art, 4'- Apresenle Lei entra em ügor na data de sua publicaçào.

Lagoa dos Três Cantos,&.S, 13 de Abril de 2020.

Câmarú Municipal de Veíeadores
ffiffi*§m§m0
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MENSAGEM À CÂMARAN" OOO17 DE T3 DE ABRIL DE 2020,

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES E SENHORAS VEREADORES:
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Anexo ao presente estamos encaminhando a Càmara de Vereadores, para que seja
apreciado pelos Nobres Edis, integrantes desse Poder Legislativo, o Projeto de Lei N" 0001712020, que
Concede Reposição nos Vencimentos dos Servidores Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas, nos
termos do Ar1. 37, X, da Constituição Fecleral.

A Matéria anexa visa dar cumprimento ao que dispõe a legislação vigente, em
especial a pafte final do Inc. X do Art. 37 da Constituição Federal.

Conforme disposto no projeto de Lei ora encaminhado, o índice proposto para a

revisão anual dos vencimentos dos servidores da Municipalidade, é de 3,300Á (três vírgula trinta por
cento), tendo por paÍâmetÍo a variação do IPCA"/IBGE acumulado dos últimos 12(doze) meses, sendo
do período de Abril de 2019 à Março de 2020. O percentual da revisão ora concedido está dentro das

possibilidades orçamentiíria e financeiras do Município, conforme se vê do Impacto
Orçamentário-Financeiro em anexo. Não é possível ser concedido, nesta data, aumento Íeal ao quadro

do funcionalismo, üsto a Lei Eleitoral vedar aumento real nos termos do art. 73,VII da Lei Eleitoral -
Lei n.' 9.504 de 30 de setembro de 1997.

Esse mesmo índice será aplicado também aos Aposentados e Pensionistas do
Município, salvo os aposentados e pensionistas que obedecem a reposição do valor real de

conformidade com o seu ato concessor, e aos contratados temporariamente, nos termos da legislação

em vigor, bem como, servirá como base para o reajuste do Valor do Padrão Referencial do Municipio.

Impôrtante ressaltar que neste ano os profissionais do magistério já tiveram uma

reposição do Padrão do Magistério em índice superior ao ora concedido, conforme Lei Municipal n."

01.36212020 de 0310312020. Diante dessa situação, os profisslonais do magistério não estão

contemplados nesta Lei.

São estas, Seúor Presidente, Seúoras e Seúores Vereadores, as justificativas ao

Projeto de Lei ora apresentado, no entanto continuamos à inteira disposição de Vossas Excelências,
para quaisquer outros esclarecimentos que julgarem necessario.

Da mesma forma, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em regime de

urgência e posterior aprovação deste Poder Legislativo.

Lagoa dos Três Cantos/RS, 13 de Abril de 2020.

Dio
Prefeito

ILMO SR.
VER. NN,IO CÉSAR BOHN
MD. Presidente da Câmara Municipal de Veradores
Lagoa dos Três Cantos-Rs



ANEXO í

MUNICíPIO DE LAGOA DOS TRÊS GANTOS PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO

FINALIDADE: Revisão gêral anual (rêposiçâo salarial) êm solicitação ao projeto
dê Lei no 000í7/2020 de Í3 de maio de 2O2O.

JUSTIFICATIVA: A rêposição salarial atende o disposto no inciso X do art. 37
da Constituição Federal, além dos artigos 15 ê 16 da LC 10í/2000, que trata da
apuração do lmpacto Orçamentário-Financeiro, também, seus artigos í8 a 23 e
ao 7í, com sêus parágrafos, incisos ê lêtras, e ao disposto constitucional
constantê no aÉ. í69, com parágrâfos e incisos.

ESTIMATIVA DE GASTOS

CLASSIFICAçÃO ORÇAMENTÁRIA: 310000.00.00.00 - Pessoat e Encargos Sociat.
"O aumento considerado para despesas com pessoal para o ano de 2020 (3,3olo IPCA )

2021 (5,O7Vo) e 2022 foi 4,89%) em conformidade com os parâmetÍos de estimativâ dâ LDO
2020.

" Excetuam-se dessa reposiÇáo os inativos e pensionistas quê obêdecêm a
reposição do valor real de conformidade com o ato concessor de sua
aposentadorialpensáo.

* Excetuam-se dessa rêposiçáo os profissionais do Magistério Público Municlpal já
tivêram o rêajustê do seu vencimento básico conforme Lei Municipal n.o 0136212020
de 03/03/2020.

* Excetuam-se dessa reposiçâo os profissionais do Conselho Tutelar.* Período de referência 3í de marÇo de 2020.

Trícia Grahl Bohn
Depto. de Pêssoal

Auxiliar de Escriturário

Discriminativo 2020 2021 2022
Devem constar discriminado todos os
gastos com a meta proposta.
3190.00.00.00.00.00

Rs 20s.12s,88 R$ 215.52s,76 Rs 226.064,97

TOTAL
Rs 205.12s,88 Rs 2L5.s25,76 Rs 226.064,97

Lagoa dos Três cantos, 14 de abril dê 2020.

fr/

DE DESPESA E RECTJRSOS PARA GASTO

COI\,T PESSOAL N., O2l2020



ANEXO 2

MUNICíPIO DE LAGOA DOS TRÊS CANTOS
PODER EXECUTIVO

FINALIDADE: Revisão geral anual (reposição salarial) em solicitação ao Projeto
de Lei no 0001712o2O de 1 3 dê maio de 2O2O.

JUSTIFIGATIVA: A reposição salarial atende o disposto no inciso X do art' 37

da Constituição Fedeial, além dos aÉigos 15 ê í6 da LC 10í/2000, quê trata da

apuração do lmpacto Orçamentário-Financeiro, também, seus artigos '18 a 23 e
ao 71, com seus parágrafos, incisos e letras, e ao disposto constitucional
constantê no aÉ. 169, com parágrafos e incisos.

I - Receita Corrente Líquida atual, período R$ 16.210.í65,14

2 - Gasto Total Atual com Pêssoal, período R$ 7 -843.161,6

3 - Acréscimo com o Aumênto Proposto a despesa com pessoal R$ 205.125,88.

4 - Gasto total projêtado com pessoal com o âumento proposto Rs 8.048.287,34

5 - Percêntual da RCL comprometido atualmente com Pessoal 48,38%

6 - PeÍcentual comprometido da RCL nos gastos de Pessoal com o aumento
proposto, totalizando 49,65 o/o.

7- Considerando o impacto 1l2O2O com aumênto aos professores de 1,19%

chêgamos âo percentual de 50,84ol0.

8- Resultado do lmpacto, temos:

a - (Atende) ao exigido pêlo Artigo 71 da LC 101/2000, aumênto dê até 10% da

RCL atual para a projêiada.

b - (Atende) ao exigido pêlo art.20 inciso lll, da LC 1o1l2}Oo' quê o Gasto com

Pessoal nào ultrapassa a 54o/o paÊ o Exêcutivo e/ou 6% para o Lêgislativo, da RCL'

c - (Atende) ao exigido pelo art. 22, pará$aÍo único da LC 10í/2000' não

ultrapassar os 95o/o do êstabêlecido no art. 20 inciso lll, sendo 51,30o/o para Exêcutivo

elou 5,7o/o para a Càmara, da RCL;

Discriminativo 2020 2021 2022

RECURSo LIVRE (49olo)

319000.00.00.00.00
Rs 100.511,68

RS 105.607,ô2 R$ 1 10.771 ,84

RECURSO VINCULADO (51olo)

319000.00.00-00.00
Rs 104.614,20

R$ 109.918,14 R$ 115.293,14

Rs 20s.12s,88 R5 215.52s,76 R5 226.0,64,97

dof,/

ESTI]\IATIVA DE INIPACTO ORÇANIENTARIO-FINANCEIRO
PARA GASTO CO]\,I PESSOAL N'02/2020.



V - CONCLUSÃO

1 - Obrigatoriedades constituiÇôes

Atendê ao lnciso I do parágrafo 10 do art. 169 da CF, conforme demonstrativo apurado
no lmpacto Orçamentário.

l-_-l ruao atende ao lnciso I do parágrafo 1o do art. 169 da CF.

Atêndê aô lnciso ll do parágrafo 10 do art. 169 da CF, constando a
art.Ss.da Lei Municipal nô 0134í/2019 que instituiu as Diretrizes
para o exercício de 2O2O.

Náo atendê ao lnciso ll do pârágrafo 1o do art. 169 da CF.

2 - lmpacto Gâsto de Pessoal/Receita Corrente Líquida

autorizaÉo no
Orçamêntáriâs

ff ntenoe aa aft.71da LC 101/2ooo.

Xao atêndê âo art. 71 da LC 1O1:2OOO.

l-il ntenOe ao lnciso lll do art. 20 da LC 101/2OOO.

I X I Atende ao paráorafo único do arl. 22 da LC 101/2000.

Não atende ao parágrafo único do arl.22 da LC 101/2000

3 - lmpacto Orçâmêntário

l-il ntenoe ao lnciso I do art. 16 da LC 101/2000.

f--l Uao atênde ao lnciso I do art. 16 cla LC rc1nOOO.

4 - lmpacto Financeiro

l-il ntenae ao lnciso I do art. 16 da LC 101/2oo0.

l-_-l Nao atende ao lnciso I do art. 16 da LC í0112000.

{ftQ w



SR. OROENADOR DE DESPESA

O parecer é favorável, com rêssalva. Estamos acima do limite de alerta

(inciso ll do §1o do art. 59 LRF).

É imprescindível que se tenha prudência na execução das despesas com

pessoal, e estrita consonância com a execuçáo financeira/orçamentária obsêrvando as

metas bimeslrais de arrecadação, e atêndimênto ao art. 22, parâgÍaÍo único da LC

101|2OOO e atual cenário êconômico.

Lagoa dos Três cantos, '14 de abril de 2020.

Pereirâ Pedrassani
Contadora



ANEXO 3

Eu, Dionísio Pedro Wagner, Prefeito Municipal de Lagoa Dos

Três Cantos, no uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às detêrminaçóes

do inciso ll do art. 16 da Lêi Complêmêntar 101-2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, e à vista da êstimâtiva do lmpacto Orçamentário-Finâncêiro n" O2|2O2O,

datado de 14 dê abril dê 2o2o. DECLARO existir rêcursos pâra realizar o gasto, cuja

despesa correrá por conta da dotaÉo orçamentária contida na Lei Orçamentária

Anual, Lei de Dirêtrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Lagoa dos Três cântos, 14 de abril de 2020.

Wagner

DECLARA(]ÃO OO ORDENADOR DA DESPESA
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MENSAGEM À cÂnanq. N" 00017 DE tJ Dn ,{BRrL Df,

SI]NI{OR. PRESiDENTE.
SI.,NIIORIS E SENHORAS YEREADORES:

Anexo. ao presante. errcalninharnos a Cânrara de Vcreadores. para que sc,ja apreciadr.r
pelos Nobrcs Edis. inlegranles desse Poder l,egislarivo. o Projetcr de Lei N. 00017:1010, que Cc,ncede
Reposiçào nos \iencirDeltos dos Serrridores lr4unicipais Atiyos. Inair\'os e Irensionistas. nos teúüos do
Aü 37. X. cl:r Constituiçâo Federal.

A Materia a[erâ \'isa dar cumprimento ao elue dispirc a legislação \.igeüte. snr cspeciâi
a paíe filal do Inc. X do,\rt. 3? da Constituiçào Fcderal.

Cotfonnc dispostô na matéria anera, o in.lice propoito para a revisão anuol <ic,s
vencinlentos dos servidcrrcs da N{unictpalidade c dc 1.30'}ir {tÍês \,'irgulâ rrillta por ccnto) a tÍtu1o de
revrsào arual pela variação do IPCA'IBGÊ acumulado dos últinros l2(doze) rrlercs. sendo rkt periodo de
Áblil tlc 2019 à N'Íarço de J020. culo pcrcentual está denío das possibiiidades orçame[tária e filanceiras
do Município.

lsse mesmo índice serâ aplicado tambem aos Àlnsertados e Pc»sir»ristas clcr

Municipio. sâlvô ôs aposentados e pensionistas que obedeceln à rep,.rsição do valor real de conlàrmidade
com o scu alo concessor- e aos collratados terlrpornriameole, nos lellIlos ila le-gislâção er] \,1gor, benl
como. s.-t-! irá co$ro base para o reliuste do Valor do Padrào Ret'ereucial dô Murricipio.

Inlponantc rcssaltar que llcslc ano os prolissionai.s dô rnaglstério já tiverarn uma
reposição do Padrâr: do lV{agistério cm iodice superior ao ora conccdido, contbnle Lei Níunicipal n.''
01.162j20.20 de 0-1.103,'1020. Dianle dessa situação. oJ profissionais do magisterio nâo esrà.\ contemplrdos
nestil Lei.

São estas Senhor Presr'dente, Senhoras e Scnhorcs Vereadores- as justificativas ao
Projeto dc l,ei em ancxo. rro entanto continuanlos à inlcim disposiÇào de Vossls Excelêucias- p:rz
quaisLlueÍ outÍos esclarecimeltos quc julqarem necessario.

dos 
-l'rês 

Cantos,'Rs. 1l de Abril de 1020.

1L\4o SR,
VER. JÚLIO ('L§AR I]OHN
lv{D. Prcsidente da Câmara Municipal de Vct:aciores
Lâgoâ dos Três Carltos-RS

Sendo este o ôbietlvo, âtenciosâmeute,

Sccretário

PrctLilo ]vlunicipal

dc Arlnlnistração, Fazenda e PlaneiâlncÍrlo.

Ciente errl . ,_!__

r$rNlcJP,o rE t uwrss
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sot,lcll aÇÂo Dll INÍPAC TO TINANCEIRO \', 001/2{)rl) 
;:-'l''.':'-''l'-l'.': 

'l'.

De: Jeferson Júnior tle \Ioracs T,arnboni
Sccretário N{umcipal de ÂdlninislraÇào, Fazenda e PlaretarneDto.

Para: Iluriêli Pereirâ Pedrassrni - Corrtadorn

Datâ: 11.r0",1'2()f (-)

Prazo de entrega: I( 4l :rlrl

Apraz nos curnpúnlenlar coÍdialr cn{e, venho For nrei,l deste solicitiir ilnpacto oÍçalüorlário
rei'erente à reposi(.ào salar ial abaixo descüta:

PRO.]|,]T0 DE LÊI N' 00017 t2{r21t DE 13 DE ,.\,BRIL DII 2020

CONCI:DL REPOS]ÇÀO NOS VENCIN{ENTOS DoS SIRVIDORES I!{I,]NICIPAIS ATIVO.\.
INAT]\IOS E PI]NSIONISTAS, NOS 1I]RMoS o AI(I-, J7, X" DA (]ON STITI II( -\L] FLDI:R,{L, E

DÁ oUTRAS PRovIDÊNCIAS,

DTOMSIO PEDRO W,\GNER. Prettito lvíunjcipâl de Lagoa dos frôs Cantor. Eslado do Rio
(irarrde do Sul. no uso das atribuiçôes cluc lhe sào conlàriclas pela lcgi-<iaçào vigente. encamidra ii
Cânara lv{unicipal de Vcreadorcs para apreciaçào e discussào. o seguin(e Projero de I .i:

.lrr. f i Na iorma do cluc dispõe o An. ,17. Ilc. I. da ConstiturçÀo Federal- c concedido reposiçÀo.
a tirulo de revisào gtral arual, dc 3,30oá (três vírgu)a trinta por cento)- confôrnle lndicc de PreÇos ao
Consuuridor Amplo (IPCA- abril de 2019 a março de 20.201 a contar clc 0l de abril de 1010. uos
reücimctrtos bás1cos dos Serr'rdores \,lunicipais Atii,os. lnativos e Pensionisl:rs, incluirios os.ontlatados
lerrForadame te

Parígrafo Primcirô - Ixcctuanr-sc dessa reposiçào os inativos c perrsiomstas que obedeceur à

reposiçào do valor real dc conformiciadç con o ato colccssor de sua lposeltadoriê: persão.
Pârágtâfo Segundo Ercetuam-se rlessa leposiçào os plot-lssionais do ir{agistéricr Pirblico

lvlulicipal já tivtranr o reajuste do seu vencine;tlo Lrásico conlormc Lei lvlunicipal n." í)l-162,2010 dc
03,,0it2010.

Parágrafo Tercêiro . ExcctLlarD-se dessa repcrsiçào os profissionais do Consclho futelar.
lrr, ?'l Clçrnr a reposiçào salarial e auniento rcal rra ordem tic 3.30"/. (três vírgula tlinta por ccoto).

fica alterado o Prdrão ll.elêrencial prel,'ist.) no AÍ lg da Lei N{unicipal N'8-59j10. o qual pas-ra a vigotar
con o vairlr de R$ 803,72 (oitocentos e trés reais e setenta e dois cerliil\.os).

,{r/, "1". As despesas dccorrcntes da apliçâÇ;io de§la Lci correrâo por conta dôs L)otações
C)rçalncntáriils cspecíiicas.

Át't. 4". A presentc I ci entra errr vigor na data de sua publicaçào.

Lagoa dos Três CantosRs, l3 de Abril de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ LAGOA DÔS TRÊS CANTOS RS.aos 13deâbriI de2O2O.

MufltclPro BÊ , "'"*4*iá
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L"AGOA DO§ TRÊS CAIüTOS


